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Data da 
Apresentação:

13/04/2026

Ementa: Acrescenta o art. 29-D à Lei nº 11.445, de 5 de janeiro
de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o
saneamento básico e para a política federal de
saneamento básico, para vedar a cobrança de tarifa
comercial de água e esgoto em imóvel com hidrômetro
único que sirva simultaneamente como residência
habitual e local de atividade comercial ou de prestação
de serviços. Esta Lei é conhecida como "Lei do
Hidrômetro Único".

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Desenvolvimento Urbano;
Defesa do Consumidor;
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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